ESTADO DA PARAIBA

Decreto-Lei n, 178 de 12 de Agosto de 19 4],

Autoriza a alienagéo de prédios, de
propriedade do Estado, situados em Pilar e Sa-

pé.

O Interventor Federal : INTE-
RINO no Estado da Paraiba,de acordo com o art® 62, item IV, do decre-
to-lei federal n? 1.202, de 8 de abril de 1939 e com aprovag8o do De-
partamento Administrativo do Estado,

DECRETA::

Art® Unico~ Fica o Govérno sutorizado a alienar, median-
te concorrencia péblica, os prédios, de propriedade do Estado, onde
funcionam a Estag&o Fiscal de Pilar e Mesa de Rendas de Sapé,revogadas
a@s diasposigdes em contrario.

Palacio da Redengéo, em Jodo “essoa, 1% de Agosto de 1941,

53¢ da ‘roclamagdo da Rep(@iblica.
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